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RESOLUçÃO No 14, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007'

Dispõe sobre cobrança de taxas e

emolumentos para prestação de serv'ços

educacionais no âmbito do centro Federal de

Educação Tecnológica de Goiás

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE róUCnõnõ çCNOLÓ6¡CA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais " ,"jit"ntais, considerando o que dispõe o inciso V'

do Art. 8o do Decreto i! S.ZZq]àOO  e oArt. 90, inciso lV, do Estatuto do

cEFET-GO, aprovado pela Portaria n.o 53812007, do Ministro de Estado

da Educação, e a decisäo unânime do Conselho Diretor' em reunião

realizada no dia 18 de outubro de 2007 , resolve:

Art. 1o. lsentar os alunos regularmente matriculados e egressos d.a

lnstituiçäo de cobrança de taxas e- emolumentos referentes à primeira via

ã" qu"i.quer documentos expedidos pelo CEFET-GO'

Parágrafo único. o disposto no caput do Art. 10 desta Resolução não

se aplica às inscriçöes ao Processo Seletivo, exceto para as condiçöes

previstas nos editais da lnstituição'

Art. 20. lnstituir, nos termos do Anexo l, a cobrança de taxas e

emolumentos quando se tratar de documentos escolares e acadêmicos

expedidos em segunda via, ou subseqüentes, pela lnstituiçäo'

Parágrafo único. os valores de que tratam o Art. 20 desta Resolução

poderão ser rea;ustados no final de cada ano para entrar em vigor no ano

seguinte, após aprovação pelo Conselho Diretor'

Art. 30. os recursos oriundos da cobrança das taxas e emolumentos

de que trata a presente Resoluçäo seräo destinados à conta da união'



Art.So.oscasosomissosserãoresolvidospeloConselhoDiretorda
lnstituiçäo a partir de consulta apresentada pela Direçäo-Geral'

Art. 60. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 40. Revogar a Resolução do conselho Diretor n'o 03, de 23 de

dezembro de 2003.

ide te do Conselh Diretor



Anexo I

VALOR EMAXAS E UTROS N ARGos VIA
00

Decla
5

Histórico Escolar
40 00

loma - 5 00
Carteira Estudantil

30,00
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